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I N D I C A  À  B A N C A D A  F E D E R A L  A
NECESSIDADE  DE  DESTINAR  RECURSOS
PARA  A  CONSTRUÇÃO  DO  CENTRO  DE
ABRIGO DE  ANIMAIS  DA  ASSOCIAÇÃO DOS
AMIGOS DOS ANIMAIS SÃO FRANCISCO DE
ASSIS,  NO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO
NORTE/MT.

Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação favorável do
Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente indicatório às autoridades supracitadas, demonstrando
a necessidade de destinar recursos para a construção do Centro de Abrigo de Animais da Associação dos
Amigos dos Animais São Francisco de Assis, no município de Terra Nova do Norte/MT.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição advém do Ofício nº 23/2023/CZ, encaminhado pela 1° Secretária Sra. Cleusa Zaleski,
do município de Terra Nova do Norte/MT. Indicando a necessidade de destinar recursos para construção do
centro de abrigo de animais, para a Associação dos Amigos dos Animais de São Francisco de Assis, no
município de Terra Nova Norte/MT.

A questão do bem-estar animal tem ganhado cada vez mais relevância na sociedade atual, refletindo uma
mudança de consciência e uma preocupação crescente com a proteção e o cuidado dos animais. Nesse
contexto, é essencial que sejam criadas estruturas adequadas para abrigar animais abandonados, feridos ou
vítimas de maus-tratos, proporcionando-lhes condições dignas de vida e a possibilidade de serem adotados
por famílias amorosas.

A Associação dos Amigos dos Animais de São Francisco de Assis, situada no município de Terra Nova
Norte/MT, tem desempenhado um trabalho admirável na proteção e cuidado desses animais desamparados.
No entanto, enfrenta sérias dificuldades devido à falta de uma estrutura adequada para abrigar um número
crescente de animais em situação de risco.
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A construção de um centro de abrigo de animais é uma medida urgente e necessária para atender à
demanda da região e proporcionar um local seguro e adequado para esses animais. A ausência de um
espaço apropriado compromete a saúde e o bem-estar dos animais resgatados, além de dificultar o trabalho
da Associação em realizar resgates, cuidados veterinários, alimentação e encaminhamento para adoção
responsável.

Ao destinar recursos para a construção desse centro de abrigo de animais, os deputados estarão
contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade de vida dos animais abandonados ou maltratados em
Terra Nova Norte/MT. Além disso, a iniciativa promoverá a conscientização da população sobre a
importância da proteção animal, estimulando a adoção responsável e a redução do abandono.

A construção desse centro de abrigo também trará benefícios para a comunidade local, pois a Associação
dos Amigos dos Animais de São Francisco de Assis tem se empenhado em desenvolver programas
educativos e de conscientização sobre a guarda responsável de animais de estimação, promovendo uma
convivência harmoniosa entre seres humanos e animais.

Portanto, é imprescindível que os deputados reconheçam a relevância e urgência dessa causa, destinando
recursos financeiros para a construção do centro de abrigo de animais em Terra Nova Norte/MT. Essa ação
não apenas apoiará a Associação dos Amigos dos Animais de São Francisco de Assis em seu trabalho
essencial, mas também demonstrará o compromisso do parlamento com a proteção dos direitos dos animais
e o bem-estar da comunidade.

Em face do exposto e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta,
cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos
Pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a mesma o devido apoio para a sua regimental
acolhida e merecida aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 01 de Novembro de 2023

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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